
Município de Missal
ESTADo no ptnzxÁ

DECRETO NO 5605 DE 10 DE ]UNHO DE 2021.

Drspõr soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
ADrcroNAL SuptruerutnR No oRçAMENTo Do
MururcÍpro oe MIssat pARA o exencÍcro oe
2O21 e oÁ ourms pnovroÊrucrns

O Prefeíto Municipal de Missai, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o Artigo 10 da Lei Municipal no 1.593 de 0B de Junho de 2027, publicada em 0B de

Junho de202I,

DECRETA

Art. 1o - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

Município de MÌssal para o exercício financeiro de 2021 no valor de até R$ t.760.00O,00 (um

milhão, setecentos e sessenta mil reais) para suplementar o seguinte programa:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.542,0007-2-025 - Coleta Seletiva de Lixo

1040_3390'39'00_505_outrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica
O8.OOO - SECRETARIA DE SATJDE

O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDË
10.301,0012-1-069 - Construção, Ampl. e Reforma das Unidades Básicas de Saúde

2530 - 4490.51.00 - 105 - Obras e Instalações ...... R$ 80.000,00
10.302.0012-2-085 - Plantão 24 Horas

3250 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .R$ 1,600.000,00
TOTAL...... R$ 1.760.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superávit do Balanço de 2020 , da fonte 505 - Royalties de Itaipu, de acordo

com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço de 2O20:
Fonte 505 - Royalties de ltaipu

AÉ. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE DO PREFÊITO MUNTCTPAL DE MTSSAL, 10 DE IUNHO Ot2027.
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